
 

PORTARIA Nº 64, DE 04 DE ABRIL DE 2025. 
 

Nomeia a comissão de processo 

administrativo especial e dá outras 

providências. 

 

PAULO VICENTE NUNES Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Lucas do Rio Verde, Estado do Mato Grosso, usando das atribuições que lhes são 

conferidas. 

Considerando o requerimento elaborado pela Sra. Celia Krause, alegando que 

sofreu danos materiais em seu veículo em razão de acidente de trânsito ocasionado 

por servidor do SAAE na data de 21/03/2025, conforme relatado no Boletim de 

Acidente n. 4318. 

Considerando o termo de reclamação realizado pela requerente junto ao SAAE; 

Considerando, a necessidade de apuração e comprovação dos danos e do 

nexo causal; 

Considerando a necessidade da abertura de Processo Administrativo Especial 

para a apuração e condução dos fatos. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Comissão do Processo Administrativo Especial n. 01/2025, 

incumbida de conduzir os trabalhos e apurar se há responsabilidade da Autarquia pelo 

acidente de trânsito ocorrido dia 21/03/2025 e eventuais danos a serem suportados. 

Art. 2º A Comissão do Processo Administrativo Especial será formada pelos 

seguintes membros:  

a) Jailton Marques do Nascimento, matrícula n. 179, Coordenador da Divisão de 
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Resíduos Sólidos;  

b) Leandro Laércio Cardoso de Lima, matrícula n. 404, encarregado do setor de 

frotas e,  

c) Claudimar Luzzatto, matrícula 167, Motorista de Caminhão. 

Parágrafo único. A presidência do presente processo administrativo ficará a 

encargo do primeiro membro, o qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Diretor 

do SAAE, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Lucas do Rio Verde/MT, 04 de abril de 2025. 

 

 

 

PAULO VICENTE NUNES 
Diretor do SAAE  
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